
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 029/20íg-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
TIPO: Ivlenor Preço por Lote
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10 00 003/2019
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 30 de Abril de 2019 às
09:00h (Nove Horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente
licitação será realizada no primeiro dia útil subsequente.

A Prefeitura l\/unicipal de lmperatriz - MA, atraves da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 1 9 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de 2018,
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitaÇão acima
indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Urbano
Santos, no 1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505 - lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no

10.520, de '17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 2212OO7, Decreto Municipal n' 013, de 31

de marÇo de 2015, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2002. alterada pela Lei

Complementar n" 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de
2015 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à especie:

1 . DO OBJETO
í.1 Constitui ob.,eto deste Termo de Referência a AquisiÇão de l\/ateriais de Construção para

Serviços de Terraplanagem, Pavimentação e Correlatos, para atendimento das demandas da
Secretaria Municipal de lníraestrutura e Serviços Públicos do Município de lmperatrlz, Estado do
À/aranhão (SINFRA), de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício financeiro
em que for formalizado o contrato, conforme as especificações constantes neste Termo de
Reíerência, nas Planilha de ComposiÇão de Preços - Anexo L

1.2 Valor Global do Lote 1: R$ 7.894.050,00 (Sete milhões e oitocentos e noventa e quatro mil e
cinquenta reais).
Valor Global do Lote 2. R$ 6.420.214,00 (Seis milhões e quatrocentos e vinte mil e duzentos e
quatorze reais).

O valor total estimado do contrato e de R$ 14.314.264,00 (Quatorze milhões e trezentos e
quatorze mil e duzentos e sessenta ê quatro reais) conforme planilha anexo, os preços

incluem todas as despesas. impostos, seguros, fretes, taxas de administraÇáo e oulros encargos
evêntualmente.

2. DOS ANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência;
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

d) Anexo lV - Minuta do Contrato;
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e) Anexo V - Declaração a que alude o aft.27o, V da Lei n.o 8.666/93;
í) Anexo Vl - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os Requisitos
de Habilitação.

3 - DO SUPORTE LEGAL
3.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
tvlunicipal no 02912007 e Decreto lvlunicipal no13 de 31 de março de 2015, Lei Complementar
123106, pot este Edital e seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as

disposições da Lei no 8.666/93 e respectivas alteraçóes, além das demais disposiÇões legais
aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

4 - DA DOTAÇAO
4.í As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:
Unidade orçamentária: í0 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos;
Ações: 15.122.054.2158 - Manutênção das Atividades e Projetos da Secrêtaria;

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
Ficha:753;

5 - DA PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão participar deste pregão, os Interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÇão e
requisrtos mínimos de classificação das propostas, e seus anexos e se apresentarem ao
pregoeiro no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.
5.2 ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como Ít4rcroempresas - ME,

Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham
auferido, no ano calendário anterior, recerta bruta correspondente aos limites definidos no inciso
lí do caput do artigo 3o da Ler Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e

nâo cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei ComplemenlaÍ no 12312006

e sua alteração dada pela Lei ComplementaÍ 14712014, e que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.
5.3 Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será da

seguinte forma:
5.3.í Cota Reservada de 25o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as lacitantes que se

enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas
(sociedades cooperatrvas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta

correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar no

12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto
licitado. conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dadâ pela Lei Complementar
14712014. e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante

deste Edital e seus Anexos.
5.3.2 Cota Principal de 7 5o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas que

atenderem as exigências, inclusrve quanto à documentação, constante deste Edital e seus
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Anêxos.
5.4 Não poderão paÉicipar desta licitação êmpresas:
5.4.í Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em liquidação

e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda êmpresas
estrangeiras que não funcionem no pais.

5.4.2 Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública

Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, ainda que tal fato se

dê após o início do certame;
5.4.3 Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
5.4.4 Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão
ou entrdade da Administração Pública Municipal ou vínculo com qualquer servidor.

5.4,5 Que se apresentem em forma de consórcios.
5.4.6 Das quais participem, sela a que título for, servidor público municipal de lmperatriz.
5.4.7 Pessoas Físicas.

a
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6 - DO CREDENCIAMENTO
6.1 As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Prêgoeira(o) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial,
podendo ser utilrzado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomere a participar

deste procedimento citatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,
comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar
declaraçôes, desistir ou apresentar razôes de rêcurso, assinar a ata e praticar todos os
demais atos pertinentes ao presente certame.
6.1.1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

6.Í.2 As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de socjedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores,
quando o licitante íor representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,

comprovando esta capacidade jurídica;

6.'1.3 As participantes deverão arnda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado
o modelo do Anexo Vl do Edital.
6.1.4 Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condiÇão de ME ou EPP
6.1.5 Os documentos necessários ao credencramento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte
do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de

validade,
6.2 Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou sejam
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1.
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5.3 A cada licitante que partacipar do certame será permitido somente um representante para se

manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado

representando mais de um licitante.
6.4 As lacatantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR -Aviso de Recebimento)
deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do(a)
Pregoeiro(a) municipal.
6.5 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do início da sessáo.
6.6 Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,

comunicaçáo escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em tempo
hábit

7- DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1 Por força da Lei Complementar n 123/06 e do art. 34 da Lei no 11 .488107 . as microempresas

- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs
que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir
dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal e
trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na declaração prevista no
item 6.1 .3

b) no momento da oportuna íase de habilitação, caso a ficitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,
toda a documentaÇão exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à

regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie
de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPS ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

7.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:

a) a ME. EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máxlmo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alíneâ anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e â licitante atenda às exigências habilitatórias,

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas as MEs, EPPs ou COOPS remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito:
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d) no caso de equivalêncía de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no rtem 7.1., alínea c, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por ME, EPP ou COOP

I - DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte
externa as seguintes informaÇôes:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão n'029/2019-CPL
Envelope í - PROPOSTA DE PREÇOS
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA,
CEP: 65.900-505
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2 Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada
nas demais por pessoa luridicamente habilitada pela empresa.
b) Conter a descriçáo detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto desta
licitação, coníorme Anexo l, o licitante deverá indicar, conter a descrição detalhada e
especificaçôes necessárias à identificaÇão, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preÇo por item, em moeda corrente nacional,
expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por exlenso.
b. 1) Só serão acêitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em
caso de divergêncra entre os valores unitários ê totais, serão consrderados os prrmeiros, e entre
o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último;
8.2) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZAOA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, SOB
PENA DE DESCLASSIFTCAÇÃO DA pROPOSTA.
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente a prestação do servrço, e estar datada e assinada por
pessoa juridicamente habilitada pela empresa;
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como.

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviÇos, encargos sociais,

trabalhistas, seguros, treinamento. lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento
integral do obleto deste Edital e seus Anexos;
E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE NA
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sESSÃo EM pEN DRtvE ou cD. ESTE ANExo NÃo suBsTlrul A PRoPosrA DE PREço
IMPRESSA.
8.3 Os preÇos ofertados deverão ser líquidos, dêvendo estar nele incluídas todas as despesas
com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam
indispensáveis à perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.
8.4 Apresentar indicação detalhada das especrficações dos materiais cotados, citando marca,
tipo, fabricante, país de procedência e outras características que permrtam identificá-los, com
juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem referência às expressões "similar"
ou "compatÍvel", de acordo com os requisitos indicados neste Termo de Referência.
8.5 Prazo de validade da PROPOSTA, não iníerior a 60 (sessenfa) dias a contar da data da sua
apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissáo Permanente
de Licitação.
8.6 Verifrcando-se discordância entre os preÇos unitário e total da PROPOSTA, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preÇo total; ocorrendo divergência enlre valores numéricos e os por
extenso, prevaleceráo os últimos. Se o licitante não aceitar a correÇão de tais erros, sua
PROPOSTA será re.jeitada.
8.7 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de
responsabrlidade exclusiva da licitante.
8.8 A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser adotada
para a formulaçáo da proposta de preços, apresenta-se no Anexo 01 - deste Termo de
Referência.

I - DA ACETTAÇÃO rÁCrre
9.1 Os preços apresentados devem.

a) Reíletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestaÇão do serviço/entrega
do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento,
lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do obleto deste Edital e
seus Anexos.

c) serem irreajustáveis durante a vigênciâ do contrato;
9.2 A entrega dos produtos terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",
emitida pela Contratante.
9.3 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
entrega da mesma;
9.4 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços,
alteraçôês ou alternativas nas condiÇões/especificações estipuladas. Não sêrão consideradas
as DÍopostas oue contenham entrelinhas, emendas, íasuras ou borrões
9.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como lnclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos a qualquer título.
9.6 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as
condições previstas nos subitens 33.5 e 33.6, implicará na desclassificação do licttante;
9.7 Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam omitidos na
Proposta de PreÇos, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no item 9.2 e 9.3,
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1O - DA HABILITAÇAO
í0.'l A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em

sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

'lt'r

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura [vlunicipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 029/2019-CPL
Envelope 2 - OOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Rua Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA.

CEP: 65.900-505
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR
NUMERADA)

ENCADERNADA E

í0.2 Os documentos necessários à habilitaÇão, abaixo relacionados, poderão ser apresentados
em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados
sempre os respectivos prazos de validade;
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleições de seus administradores.
c) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício.
d) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d.'t) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da
consolidação respectiva.
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda Estadual, relativo ao domrcílio ou
sede da licitante pertinente e compatível ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a
ser contratado;
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e ContribuiÇôes Federais e
Dívida Ativa e Previdenciária);
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contributções Estaduais e Dívida Ativa);
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
j) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situaÇão regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos
por lei;
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs
l) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que a
licitante forneceu ou está fornecendo serviços ou produtos compatíveis em características com o
objeto da licitação, devendo haver a quantificaçâo dos produtos/serviços, período a que se refere
7
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o atestado e ainda conter o nome, CNPJ, endereço e telefone de contato do atestador, ou
qualquer outra forma de que a Comissão possa valer-se dê contato com o atestador.
1.1) Será admitida, para atingrmento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.
1.2) Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos ainda em
execução.
1.3) Para fins de habilitaçáo, a título de qualificação legal em atenção a LEI N" 12.846, DE 1o DE
AGOSTO DE 2013; regulamentada pela lN CRG 00212015 e pela Portaria CRG 1 332/2016. A
empresa licitante deverá apresentar:
1.3.'l ) Certidão/documento comprovando a não inclusão no SIRCAD (CEIS/CNEP).
1.3.2) Licença de Operação para extração e beneficiamento de minérios expedido pelo órgão
competente do Estado de Origem, em vigor na data de abertura dos envelopes.
1.3.3) No _caso da Licitante ser revendedora dos produtos, a mesma deverá apresentar
declaração devidamente datada e assinada por seu responsável, a mesma deverá apresentar
declaraÇão devidamente datada e assinada por seu responsável legal indicando a procedência
do produto acompanhado de cópia da licenÇa de operação para a extração e beneficiamento de
minérios do fabricante expedida por órgão competente do estado de origem em vigor na data da
abertura dos envelopes.
m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituiÇão por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiars quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
m.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.
m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:
m.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):
- publicados em Diário OÍicial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licrtante.
m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- por íotocópia do Livro Diário, devidamente autênticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópia do Balanço e das DemonstraÇões Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
m.2.3) sociedade criada no exercícro em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante.
m.2.4) o balanço patnmonial e as demonstraçôes contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
n) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação;
o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que náo emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de '14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo lV
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do Edital.
10.3 Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou;
'10.3.1 Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Ceíidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade
do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo
apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a centralização;
10.3.2 Serão drspensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria naluteza, íorem emitidos somente em nome da matriz;
í0.4 As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produziram
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor;
10.5 O náo alendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as
condiçóes previstas no subitem 33.5 e 33.6 deste edital, implicará na inabilitação do licitante;

í1 - DO PROCEDIMENTO
11.1 No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus
representantes legais, a(o) Pregoeira(o) receberá os documentos de credenciamento e os
envelopes contendo as propostas de preços (envelope 0'l) e os documentos de habilitaÇão
(envelope 02);
1í.1.1 O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecet ptazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para

a abertura dos trabalhos;
í1.2 lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pela(o) Pregoeiro(a),
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local
designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário;
1í.3 Após a veriÍicação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e

uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V serão recebidas as
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceçáo do preÇo, desclassiÍicando-
se as incompatíveis,
11.4 No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o
autor da oÍerta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e crescentes, até a
proclamação do vencedor;
11,4.1 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem crescente do desconto;
11.4.2 Poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo
razoável entre de tempo, valores e os lances ofertados;
íí.4.3 Dos lances ofertados não caberá rêtratação;
1'l .4.4 Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
Itcttantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes
remanescentes:
11.5 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
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deÍinidas no item 11 .4, o(a) Pregoeiro(a) classiÍicará as melhores propostas, até o máximo de

três, para que sêus autores participem dos lances verbats, quaisquer que sejam os preÇos

oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condiÇão todos participarão da etapa

de lances verbais),
í1.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela(o) Pregoeira(o),

implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação

das propostas;
íí.7 Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;
11.8 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

1í.8.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão igualar suas

ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.
11.8.2 A apresentaÇão de novas propostas na forma do item 1 1 .8.1 não prejudicará o resultado

do cename em relação ao licitante mais bem classificado.
11.8.3 Serão registrados na ata dê registro de preços os preÇos e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a fase competitiva;
11.8.4 Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na forma de anexo, o

registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor na seqüência de classificação do certame, excluído o percentual referente à margem
de preferência. quando o objeto não atender aos requisitos no previsto no art. 3", da Lei no

8.666/93;
í1.8.5 Se houver mais de um licitante na situaÇão de que trata o item anterior, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
1í.8,6 Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o

início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
íí.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o menor
preço oíertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar;
í1.9.í E dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais licitantes que
aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante
mais bem classrficado.
11.10 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em prrmeiro lugar,
a(o) Pregoeira(o) prosseguirá com a abertura do envelope de documentaÇâo da proponente
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às
condições fixadas neste edital;
1Í.11 Nas situaçôes previstas nos subitens 11.7,11.8 e 11.í0, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor;
í1.í2 Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pela(o) Pregoeira(o) o objeto do certame;
11.13 O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os
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Ç ''Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão

retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilizaÇão dos mesmos;

11.14 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)

Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.1 Esta licitação é do tipo Menor Preço por Lote, em consonância com o que estabelece a
legislação pertinente;
12.2 Seráo desclassiÍicadas as propostas que não atendam as exigências e condtções deste
edital, notadamente às especificaÇões mínimas contidas na Proposta de Preços;
Í 2.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital,
apresente o MENOR PREçO POR LOTE.
12.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classiíicadas, após
os lances verbais, se for o caso, a(o) Pregoeira(o) procederá âo desempate, na mesma sessão e
na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto no

§ 2o do artigo 45 da Lei no 8.666/93,
12.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo citante,
prevalecerá este último, e entre o valor unrtário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário;
12.6 Para fins de homologação, após adjudicado o objeto, o licitante vencedor fica obrigado a
apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de

ate 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante, contados da audiência pública do
Pregão, ato através do qual ficará de logo ciente o licitante.

í3 - DO DIREITO DE RECURSO
í 3.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razôes do recurso, podendo juntar
memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazóes em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vrsta imediata aos autos;
í3.2 O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a

termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos os
respectivos prazos legars.

13.3 O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior,
por intermédio do pregoeiro, o qual podêrá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à

autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos
legais:
í 3.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
í3.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a licitante melhor
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classificada para assinatura da ata de registro de preço;

13.6 A falta de manifestaçáo imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do obieto da licitação pela Pregoeira ao

vencedor.

14 - DO REGISTRO DE PREçO
14.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conlunto de procedimentos para o registro

formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras

aquisiÇões da Administração Pública.
14,2 A Ala de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de

compromisso para a futura contrataÇão/aquisrção, inclusive com preços, especificaÇóes técnicas,

fornecedores e órgáo participantes, coníorme especificaÇões contidas neste instrumento

convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos licitantes, conforme exigências

editalícias.
í4.3 A descriçáo e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa máxima
para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não obrigando o

tvlunicípio de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a
aquisição integral. parcial ou mesmo a não aquisiçáo.
í4.4 O presente Registro de Preços terá validade de um (0'1) ano, a contar da data de assinatura
da respectiva ARP.
14.5 A existência de Registro de PreÇo não obriga a Administração a firmar as contratações que

delas poderão advir, facultando-lhe a realizaçâo de procedimento específico para a execução
dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade e de condições.
í 4.6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará os
interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a ordem de
classificaçáo e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em
compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de
publicidade e economicldade.
14.7 A aquislção dos produtos/ prestaÇáo do serviço junto ao fornecedor registrado será
Íormalizada pelos orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de ReÍerência,
através de requisição formal, ou similar, no que couber.
í4.8 caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item
anterior. é Íacultado à Administração, dentro do prazo e condiÇões estabelecidas, convocar os
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua
proposta. ou revogar o lote, ou licitá-lo.

í5 - DOS ORGÃOS PARTICÍPANTES E NÃO PARTICIPANTES
15.1 orgãos Participantes - lntegra a Ata de Registro de preço a secretaria Municipal de
lnfraestrutura e Serviços Públicos, tendo como orgão Gerenciador do presente sRp a
superintendente de Registro de preÇo desta comissão permanente de LicitaÇão * cpL.
15'2 Orgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública municipal
dlreta, autárquica e fundacional. fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas,
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sociedades de economia mista, conselhos municipais e demars entidades controladas, direta ou

indiretamente pelo t\/unicípio.

16. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer outro

órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame objeto

deste Edital, mediante prévia consulta a superintendente desta Comissão Permanente de

Licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no

Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 2015;
16.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Comissão
Permanente de LicitaÇão, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços

a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
16.3 O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de
Preços sem prévia autorização do Orgáo Gerencrador.
16.4 Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de PreÇos, observadas as
condições nela estabelecrdas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes
que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo previsto, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumrdas, respeitado o disposto no
Decreto Municipal no 13 de 3'l de março de 2015;
16.5 As solicitaÇões de adesão, concessáo de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão
gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão gerenciador.

í7 - DA EXCLUSÂO DO FORNECEDOR REGISTRADO
17.í O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:
Í7.1.1 Descumpriras condiçóes daAta de Registro de Preços,
1 7.1.2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
't7.1.3 Não aceitar reduzir o seu preÇo regjstrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
'|.7 .1.4'liver presentes razóes de interesse público.
17,'1.5 O cancelamento de registro, nas hrpóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput do
Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 2015, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,
será formalizada por despacho da Presidência da CPL.
17 

"1.6 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de

Íato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual. decorrente de caso
fortuito ou força maior devidamente comprovado.

í8 - DAS OBRTGAÇÕES OO ORGÃO GERENCTAOOR
'18.'l Compete ao Orgão Gerenciador:
18.1.í Praticar todos os atos de controle e administração do sistema de Registro de preços -
SRP.

18.í.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de
ti
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Preços,
18.1.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo
a ordem de classificação e os quantitativos de contrataÇão definidos.
18.1.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaÇões dos preços registrados,

18.1 .5 Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
í8.1.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovaÇão da vantajosidade dos
preços registrados;
í8.1.7 Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

18.1.8 Respeitar a ordem de classificaÇão dos licitantes registrados na ata nas contrataÇões dela

decorrentesi
í 8.2 Compete aos órgãos interessados e não participantes:
18.2.1 Manifestar intenção de compra por meio oíício ao Orgão Gerenciador;
18.2.2 Contratar os serviços obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de instrumento
contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata;
18.3 Compete aos órgãos participântes e não participantes, na qualidade de Contratante:
í8.3.í Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução
dos servrços referentes ao objeto, quando necessário;
18.3.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada;
18.3.3 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom
desempenho;
18.3.4 Fiscalizar o cumprimento das obrigaçõês assumidas pela Contratada, inclusive quanto à
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de forÇa maior, justificados e
aceitos pela Contratante, não deve ser interrompida,
18.3.5 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços.
í 8.3.6 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais devidamente
atestadas. nos prazos fixados;
18.3.7 Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviÇos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
í8.3.8 Proporcronar todas as condiÇões necessárias ao pleno cumprimento das obngações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93.

19 - DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO
í9.1 Após a homologação da licitação, o orgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es) para
assinatura da Ata de Registro de Preços.
19.2 sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da
sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das
condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificaçáo, para fazêlo
em igual prazo e nas mesmas condiçóes, ou revogar a licitação.
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19.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o compromisso

de execução nas condiçôes estabêlecidas no Edital, terá a validade de 12 (doze) meses, a partir

da sua assinatura.
í9.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
rcalizaçào de licitação específica para a contratação pretendtda, assegurada preíerência ao

fornecedor registrado em igualdade de condiÇóes, nos termos do Decreto Municipal no 13 de 31

de março de 2015;

20. DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
20.í O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
ComposiÇão de PreÇos - Anexo ao Termo de Referência.
20.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, náo podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item í4 do Termo de Referência,
20.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.
20.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovaÇão para faturamento.
20.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota íiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues
na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y, s/no - Nova lmperatriz,
lmperatriz/MA, para fins de liquidaÇão e pagamento.
20.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
após a aceitação deÍinitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
20.7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS , à medida que forem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empenho.
20.8 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,
inclusrve quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
20.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentaÇão, ao final de cada entrega ou período náo inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos fornecimentos.
20.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro servidor designado para esse fim.
20.11 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
20.11.1 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolizaÇão junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CoNTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestaÇão de serviÇos pela CONTRATADA.
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20.'12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pêndente qualquer
obrigaÇão documental ou financeira, sem que lsso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
20.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestaÇáo de que o serviço foi executado em conformrdade com as especiíicaÇões do contrato.
20.í4 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quantidades êstimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
20.15 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.
20.'16 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal
de 60/o a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
20.17 O valordos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde. EM = Encargos
moratórros devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em

atraso.

21 - DA F|SCAL|ZAÇAO, CONTROLE E ATESTOS
21.í A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos
por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,
especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados na forma
do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
21.2 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoqão das
medidas convenientes a AdministraÇão.
2í.3 A fjscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
2í.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalizaÇão do contrato ou a outro servidor designado para esse íim.

22 - DAS PENALIDADES
22.'l Pela inexecução lotal ou parcial do contrato, a GONTRATANTE poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes, segundo a gravidade da falta cometida.
22.1.í Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CoNTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanÇão mais grave.
22.1.2 Multas

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CoNTRATANTE poderá decidir pela
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continuidâde da aplicaÇão da multa ou pela rescisão contratual, em azáo da inexecuÇão

total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

c) 5?6 (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condiÇões de garantia estabelecido no contrato.
d) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenÇão

das condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

0 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando

houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao pruzo

limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

23 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
23.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especiíicações técnicas no
Anexo ldo Termo de Referência, a:

23.'1.1 lniciar a execuÇão do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.
23.í.2 Respeitat o prczo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme
estabelecido neste Termo de Reíerência e na proposta da CONTRATADA.
23.1.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após
cada solicitação formal, conforme item 12 do Termo de Referência.
23.1.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quatsquer
condiÇões inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do objeto.
23.1.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
23.1.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissâo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independenlemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
23.1.7 tVlanter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela contratante, devendo comunicar à
CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
23.í.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da contratada, sob pena das sançóes
previstas no art." 8í na Lei 8.666/93.
23'í.8.1 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
t7
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descumprimento total da obrigaÇão assumidâ, sujeitando-o às penalidades legalmentê

estabeleôidas.
23.í.9 Aceitat nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei

8.666/93
23.í.10 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

23.í.í1 lndicar em ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que deverá
se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou vaa eletrônica/telefone, para

acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

23.1.12 Reparar, corrigir, remove( reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados;
23.1.12.1 Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e reíazer, prioritária e
exclusivamenle, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
23.1.í 3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabi dade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
23.1.13.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os
decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo
expirado o prazo.

23.1.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
23.1.14.1 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, íiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
23.í.'15 Responsabilizarse pelo cumprimento das prescriçôes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
23.1.í6 Não transferir a terceiros, total ou parclal, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.
23.1.17 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçôes pactuadas entre as partes.
23.1.18 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
23.1.19 Garantir que a ação ou omassão, total ou parcial, da fiscalização do setor competenle,
não eximirá a contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
23"1.20 Relatar a contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
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23.1.21 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçóes estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuiçôes,
indenizaçôes, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas
e exigidas por Lei.

23.1.22 Responsabilizarse ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer nal$eza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
23.í.23 Responsâbilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exrgidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
23.1.24 Êornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de SeguranÇa e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
23.1.25 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários quando os itens licitados
ensejarem nessa obrigação, de acordo com as planilhas de custos em anexo.
23.1.26 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante.
23.í.27 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.
23.1.28 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
23.í.29 Entregar o objeto na Secretaria Ívlunicipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos ou outro
local designado por esta.
23.'1.30 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
23.'1.3'l Manter inalterados os preÇos e condiÇões da proposta.
23.1.32 Lançar na nota fiscal as especiflcações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo ll - deste Termo de Referência.
23.í.33 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
23.1.34 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposrções
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusrve quanto ao compromisso do fornecimento
dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do governo municipal.
23.1.35 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
23.1.36 São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
tulunicípio;

b) a subcontrataÇão para a execução do ob.jeto deste contrato;
c) a contrataÇão de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.
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23.,1.37 paÍa os itens licitados nos quais o frete será por conta da contratante, a contratada

deverá estar em um raio de 20 km de distância do Município dê lmperatriz

24-DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
24.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes ê

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art.65 da Lei no

8 666/1993.
24.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, Será efetuada a

manutenÇão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art.

65 da Lei n.o 8.666/93.

25. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
25.í Efetuar o pagamento na forma do item 13 do Termo, após o recebimento definitjvo dos

materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenctárias,

trabalhistas e as demais disposiçóes deste Termo de Referência;
25.2 Designar um profissional para na qualidade de Íiscal, acompanhar e Íiscalizar a execução

do Contrato, conforme previsto no item í8 do Termo de Reíerência;
25.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
25.4 Rejeitar os materiais cujas especificaÇões não atendam os requisitos mínimos constantes

no Termo de Referência - Anexos I - Planilhas de Composição de Preços;
25.5 Notificar a empresa, por escrito. sobre imperfeiÇões, íalhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto no Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias:
25.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebrmento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso;
25.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especifrcaçôes e
condiÇóes estabelecidas no Termo de Referência, informando as ocorrências ao Orgão
Gerenciador;
25.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposiÇões pertinentes
no Termo de Referência, implicando em caso negativo no câncelamento do pagamento dos
materiais fornecidos;
25.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçóes estabelecidos, sob pena de decair o direito
à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações,
25.í0 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato. e juntado aos autos, com a instruÇão processual necessária;
25.11 Expedir as Autorizações de Fornecimento;
25.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de o8h às i8h, no tocal determinado na
requisição/autorizaÇão de fornecimento;
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25.í 3 Disponibilizat local adequado para a realizaçáo da entrega;
25.14 Prestar as informaÇôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;
25.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a

entrega material;
25.16 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o ob.ieto de

acordo com as dêterminações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;
25.17 Exign o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

25.í8 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada;
25.í9 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades;

25.20 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sançôes administrativas previstas na legislação.

26 - JUSTTFTCATTCA QUANTO A NÃO TNTENÇÃO OO neOtSrRO DE PREÇOS
26.1 A Comissão Permanente de Licitação do Município de lmperatriz/MA ainda não possui
ferramentas de informática que permitam a realizaçáo da intenção do registro de preço pelo site
do município, portanto o referido procedimento vem sendo realizado por meio de ofício.

27- DO PRAZO DA V|GÊNC|A E EXECUÇÃO DO CONTRATO
27.1 O futuro contrato, que advir deste Termo de Referência, vigorará até 3í de dezembro do
ano em que for assinado.

23 . RESCISÃO DO CONTRATO
28.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78
da Lei no 8.666/93.
28.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração Pública.
28.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
28.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
28.5 Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.
28.6 lnclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEp
"o sistema lntegrado de Registro do cEls/cNEP foi desenvolvido para publicar, no portal da
Transparência, os dados do cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (cEls) e
do cadastro Nacional das Empresas Punidas (cNEp), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticorrupção). o acesso ao sistema é permitido aos entes públicos, de todas
as esferas íederativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".
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29. DO PRAZO E COND|ÇÔES DE EXECUçÃO
29.1 A execução do objeto terá início logo após o rêcebimento da "ordem de Fornêcimento"

emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

29.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da AdministraÇão, bem como da existência de

disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela contratante, por

ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o

ônus com a execução do objeto.
29.3 O fornecimento será executado observado o disposto nos Anexos e demais disposições
deste Termo de Referência.
29.4 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

após a solicitação formal pela Contratante.
29.5 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as

especificaÇões e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

30 - DO RECEBTMENTO, COND|ÇÕES DE EXECUçÃO E ACEITAÇÃO
30.í O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da segurnte forma:
30.í.í PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

coníormidade das especifrcações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos do
Termo de Referêncra e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de
empenho.
30.1.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação das especificaÇões, qualidade e quantidades dos materiais e
consequentemente aceitaÇão, mediante termo circunstancrado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
30.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a
mão de obra necessária.
30.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao municipio as
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

31 - DA IMPUGNAÇAO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3í.1 os interessados poderão solicitar até o 20 (segundo) dia anterior à data de entrega dos
envelopes, quaisquer esclarecimentos e informaçóes, através de comunicação a COMISSÃO
PERMANENTE DE LlclrAÇÃo - cPL, através do setor de protocolo, no endereÇo da comissão
Permanente de LicitaÇão - CPL.
31.2 Em qualquer ocasiáo antecedendo a data de entrega das propostas, a CpL poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações
de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,
que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficjal do Estado.
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31.3 Visando permitir aos licitantes prazos ruzoáveis para levarem em conta a errâta na

preparaçáo da Documentação e Proposta (s) de Preços, a cPL poderá prorrogar a entrega das

mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não

aíetar a Íormulação das propostas (DocumentaÇão e Preço).

31.4 A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei

g.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00 as

18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no

1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, nos seguintes prazos:

3'1.4.1 Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;
31.4.2 Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes

de habilitação.
31.5 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório

e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.
3í.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta

licitação ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

32 - DA SUBCONTRATAÇAO
32. Está vedada a subcontratação de empresa para fornecimento de materiais

33 - DAS DTSPOSTÇOES GERATS

33.1 Após a declaração do vencedor da licitação, náo havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior;
33.í.1 No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;

33.2 O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçôes da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, § 1o,

da Lei n' 8.666/93:
33.3 A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA poderá revogar a licitação por razôes de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oíício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
33.4 Decairá do direito de impugnar os termos deste êdital o interessado que tendo aceitado
sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o
viciem;
33.5 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições;
33.6 O(A) Pregoeiro(a) ou a Autondade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão públrca;
33.7 Não serão conslderados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros formais
da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
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processamento da licitação e o entendimento dâ proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes;
33.8 As normas disciplinadoras desta licitaÇão serão sempre interpretadas em favor da
ampliaÇão da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/íornecimento;
33.9 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redaçáo deste
instrumento convocatório;
33.í0 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
t\Iunicipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
33.'lí Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista
franqueada aos interessados na licitação,
33.í 2 As decisóes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos Iicitantes,
serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.
33.13 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.
33.í 4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
33.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
33.16 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente.
33.17 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento.
33.'18 O Edital e seus anexos estarão disponÍveis no site www.imoeratriz. ma.qov. br, ou obtidos
mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária), podendo, ainda, ser consultados gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano
Santos, no 1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505 - lmperatriz - tvlA, estando disponível para
atendimento em dias úteis, das 08.00h às 18.00h.

lmperatriz/ÍtilA, 15 de abril de 2019

Shamara Gomes de Sousa Leal
Pregoeira
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PREGÃO PRESENCIAL N." 029/20í9 - CPL

ANEXO I

ANEXO I

(Proposta de Preços)

de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de à Rua

fl.o-,inScritanoCNPJ/t\ilFSobonúmero-,nesteatorepreSentada
por _. portador do CPF n o _e R G. n.o_.
abaixo assinado propóe a Secretaria Municipal de lnfraestrutura e ServiÇos Públicos, os preços

infra discriminados para a Aquisição de Materiars de Construção para Serviços de

Terraplanagem, Pavimentação e Correlatos, para atendimento das demandas da Secretaria de
lnfraestrutura e Serviços Públicos do município de lmperatriz, Estado do Ívlaranhão, conforme
Termo de Referência eAnexo l, objeto do PREGÃO PRESENCIAL n'O29|2O19-CPL.

a) Pruzo de va dade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura;

b) A entrega dos produtos terá início logo após o recebimento da "ordem de fornecimento",
emitida pela Contratante.

c) PreÇo Total por extenso R$....... .... (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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TERMO DE REFERÊT{CIA

DO (,B'ETO E FORMA DE FOR'{EOMEI{TO/EíECUçÃO

1.1. Ír6cÍiÉo
1.1.1. Constitui ob.ieto deste Termo de Referência a Àquisido de Materiais de

Construção para Servips de Terraplanagem, Pevimentação e Correlatos, para

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de lníraestrutura e Serviços

Públlco§ do Mun,cípio de lmpêrâtrlz, Eslãdo dÕ Maranhão (SINFRA), de forma
parcelada, ügorando até 31 de'dezembro do exercício financeiro em que for
formalizado o contÍitto, conforme as especÍfiGções constantes neste Termo de

Referência, nas Plsnilha de Composição de Preços - Anexo l.

DA.|USnFICATIVA
2.1. A presente aquisição dos materiais faz-se necessária para atender a demanda da

secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos (SINFRA), no que diz respeito a

execuçâo de projetos de terraplanagens, pavimentação, úãnutenÇãÕ, dãS viâS públicas

desprovidas de pavimentafo asfáltica na zona urbana e das vicinâis da zona rural,
devido a deterioração da mesma.

2.2. Os materiaís previstos neste Termo de Referência se enguadram na classificação de
bens comunE nos termos da Lei n'10.520, de 2$2, que regulamenta a modalidade do
Pregãq por possuír característicâs gerais e específicas usualmente encontradas no
mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial

com vistas a obter a melhor proposta pari! a Administração Pública.

2.3. Para tanto, o presente TeÍrno de Referência explicita os elementos básicos e essenciais

determinados pela legislaçãq descritos de forma a subsidiar aos interessados em
partíciparem do certTme licitatório na preparafo da documentação e na elãboração
da proposta.

2.4. Optou-se pela organização deste certame por ítem, sempre em respeito a mais ampla
competição e conforme previsto no art.23 §§ 1e e 2e da Lei n. 8.666/93 e Súmula 247
do Plenário do TCU.

DO FUNDAMEilTO TEGAI. E Í{AruREZA DO SENM@/PRODI'TO
3.1. A eventual e futura contÍittação de pesoa jurídico, para a aquisição dos materiais,

obiêto destê Têrmo dê Referêíciâ, se enquedrô ne clâssificâção de bens comuns, e

encontÍi! amparo legal na tei ne 10.520, de 17 de julho de 2ú2, regulamentada no
Município pelo Decreto Municipal ne 2212007; na Portaria ns 448, de 13 de setembro
de 2002, do Ministério da Fazenda - Secretaíia do Tesouro Nacional e nas demais
legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n" 8.666, de
21 de junho de 1993, com suas alterações subseqüentes.
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4. DA MODATIDADE E TIPO DE LICITÂçÃO

4.1. ModalÍdade de LJcltação

4.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de SISTEMA DE REGISTRO DE

PREçO em conformidade com a Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho de ?OO2,

regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n.e 2212007, Decreto Municipal
n.e 013, de 31 de março de 2015, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no
Município de lmperatriz, e Lei n.e 8.666, de 21 dejunho 1993 e suas alterações.

4.2. Iipo de Ucitação
4.2.7. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR PREçO

POR LOTE.

4.3. Justmcativa
4.3.1. Optou-se por adotar o sistema registro de preço pela impossibílidade de registrar o

quantitativo exato pela Administração Pública bem como a conveniência de que as

entregas sejam feitas de forma parcelada, demonstrando-se a opção mais viável ao
procedimento licitatório, conforme o artigo 3s, inciso ll e lV do Decreto 013 de 31 de
Março de 2015.

5. DA HABITITAçÁO

5.1. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29,30 e 31 da Lei ne

8.666/93.
5.2. Para fins de habilitação, a tÍtulo de qualificação técnica, a empresa ticitante deverá

apresentar:
5.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da

administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa
executou, a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.

5.2.2. Será admitida, para atingimento dos quântitativos fixados, a soma de atestados.
5.2.3. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos ainda

em execução.

5.3. Licença de Operação para Extração e Beneficiamento de Minérios expedido pelo órgão

competente do Estado de Origem, em vigor na data de abertura dos envelopes.
5.4. No caso da Licitente ser revendedora dos produtos, a mesma deverá apresentar declaração

devidamente datada e assinada por seu responsável legal indicando a procedência do
produto acompanhado de cópia da licença de operação para a extração e beneficiamento
de minérios do fabricante expedida por órgão competente do estado de origem em vigor
na data da abertura dos envelopes.

5.5. Para fins de habilitação, a título de qualificação legal em atenção a LEI Ne 12.846, DE 1e DE

AGOSTO DE 2013; regulamentada pela lN cRG O02l2Ot5 e pela Portaria CRG 1.332/2016. A

empresa licitante deverá apresentar:
5.5.1. Certidão/documento comprovando a não inclusão no SIRCAD (CEIS/CNEP).

6. DO VAI.OR ESTIMADO

6.1. Valor Global do Lote 1: RS 7.894.050,00 (Sete milhões e oitocentos e noventa e quatro mil

e cinquenta reais), Valor Global do Lote 2: RS 6.420.214,00 (Seis milhões e guatrocentos

e vinte mil duzentos e quatorze reais). O valoÍ totel êstimado do contrato é de RS

14.314.264,00 (Quatorze milhões trezentos e quatorze mil duzentos e sessentâ e

quatro reais) conforme planilha anexo, os preços incluem todas as despesas: impostos,
seguros, fretes quando necessários, taxas de administração e outros eqcafgos
eventuatmente. Dr*!4k##il,

sEcRErÂruÂ DE lNFRAEsrRmru r senvtços nieucos | '^:t':;' ' ' :';;il i';'lllll!
Ruay,ín.-No..armp"ota,-cep:o-s.'so;;;----- i www.imperatriz:tfr*Epübê'i.Jnn^
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10.- SecmtaÍiâ de tnfraestnrtura e Serviços Públkrs
L5.L22.O54.2L58 - Manutenfo das Atividades e PÍoietos da SecretaÍia

Natureza: 3.3.90.30 00 - Material de Consumo

Ficha: 753
Fonte: 001 - Tesouro Municipal.

8. DA PARTICIPAçÃO DE MrcNOEMPRESA E EMPRESA DE PEqUEÍ{O PORTE

8,1. O licitante que ormprir os requi§tos legais parâ qualificaÉo como Miooempresa (ME)

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante arL 3e de Lei C-omplementar ne.

Í^23/20o6, e que não estiver $jeito e guaisquêÍ.dos impedimentos do § 4s deste ertigo,

caso tenha interessê em usuÉuir do tratamento preÚsto nos arB. 42 a 49 da lei citada

deverá comprovar tel at ibuto mediante apresentaÉo de documentação

comprobatória.
8.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno porte
' somente será exigida para efeito de contrabfro, e não omo condi@o para

participafro na licitaÉo. Í{a hipóêse de haner alguma restriÉo relatira à regu-laridade

fiscal, será assegurado p,azo de 05 (cinco) dias ú,teis, prorrogável por igual período,
para a regularizafo da doormotafo.

8.3. Na liciteÉo, será assegurada, oomo cÍitéÍio de desempate, prefurência de contratação
para a5 microempre§its e empÍesas de peqúeno portê.

8.4. Para o processo em questão deverá ser respeitado o aíí 47, inciso l, da Lei ne

t2312W6, que estabelece ordusiva participaÉo das microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de conüataÉo cujo valor seja até Rs 80.000,00 loitenta mil
'reoisl.

8.5. Será concdida prioridade de contÍatação de miooempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no ÂMBttO I OOll, nos termos do arL 9s do DecÍeto ns 8.538/2015
parê promover o desenvoJvimento econômico e social no âmbito local.

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1. ,A proposte de preços deverá ser digiAda e impressâ em uma üa ou mail redigída com
clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada na úhima folha e rubricada nas demais por pessoa juÍidicamente
habilitada pela empresa.

9.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, denendo estar nele induídas todâs as

despesas com impostos, tar€s, fietes, seguros e demais encargos, de qualquer
natureza, que se façam indispensáveis a perfuita exeorSo do objeto dessa licitaÉo, já
deduzidos os abaümentos errentualmente concedidos, contemplando item a item.

9.3. Apresentar indicação dealhada das especificaÉes dos materiais cotados, citando
marca, tipo, fabricante, país de procedência e outras características que permitam
idenüfidJog com juntada, indusive, de prospectos na língua porhigu

C
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referência às expressões "simila/' ou "compatível", de acordo com os requisitos

indicados neste Termo de Referência.

9.4. Prazo de validade da PROPOST{ não inferior a 60 (sessento) dias a contar da data da

sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão

Permanente de Licitação.

9.5. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTÀ prevalecerá

o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores
numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a

correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.
9.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.

9.7. A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser

adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo 01 e 02 -
deste Termo de Referência.

9.8. Para os itens que compões o lote 02 da licitação, deverá ser apresentada a planilha de

composição de custos.

10. DASOBRIGAçÔESDACONTRATADA
No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no

Anexo I deste Termo de Referência, a:

10.1. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

t0.2. Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

10.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o

objeto, após cada solicitação formal, conforme item 12 deste Termo de Referência.
L0.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.
10.5. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

10.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE

ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita.
LOJ. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obritações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.
10.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das

sanções previstas no art.' 81 na Lei 8.666/93.
10.8.1.A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar

o instrumento equivaÍente, dentro do prazo estabelecido pela ministra
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cumprimento das obrigaFes pactl,tadas enüe as partes.

Folha n.9

llA
Gracteriza o dêscrmprimento total da obrigaÉo assumida, zujeitando-o
penalidades legalmente estabelecidas.

10.9. Aceitar, nas mesmas condiçôes conúatuait os acréscimos e supressôes do valor
inicialmente estimado paÍ:r a execução do contrãto, nos termos do § 1e; do art 65 da

Lei 8.666/93.
10.10. Executâr fielmente o cdntrato, de acordo com as cláusulas a\rençadas e as

normas da Lr:i 8.666193, respondendo pelas conseqúências de sua inexecuÉo total ou
parcial.

10.11. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinaü.tra do contrato,0l (um) preposto

como seu Íepresentânte, coníorme elenca (art. 68, da Lei 8ú6193l,, aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente elou úia eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela

execução do objeto.
10.12. Reparar, corrigir, remover, récons;truir ou substitrir, às suas epensas, no total

ou em parte, o objeto do conúãto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados;
10.12.1. Reparar, corrigtrr, rêmover, reconstruir, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária

' e exclusivamente, às $Jas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco)

dias úteis, contados da solicita$o da Crntratante, quaisguer úcios, defeitos,
incorreções, errot falhas e imperfeições, decorrente de orlpa da Contratada Ão

ato da exearfo do objeto.
10.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administrafro ou a

terceiros, deconentes de sua crrlpa ou dolo na exeol$o do conffio, não exduindo ou
redüzindo essa responsabilidade a fiscaliza$o ou o acompanhamenb pelo órgão
interessado.
10.13.1. Responsabilizarse por todo e qualguer dano ou pÍejuízo eusedos por

seus emprê.gados, ou Íepresêntantes, direte e indiretamente, eo adquirente ou a
terceiros, indusive os decrrírentes de aquisi@es corn úckr ou defeitos,
êonstatáveis nos prâzos da garanüa, mesmo expirado o prazo.

10.14. rRe§ponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuÉo do contÍato.
10.14.1. A lnadimplência da Conüatada, om reíerência aos encargps trebelhistâs,

fiscais e comercieit não úaríere à Conüaante ou a terceiros a responsabilidade
pór seu pagamento.

10,15. iResponsabilizerce pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
trabalhisas, previdenciárias e de segurança do üebelho de seus funcionários.

10,16. Não transfurir a terceiros, total ou parcial, a execu$o do obieto sem a prévia e

. expressa anuência da Contratante.
10.t7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do qrmpíimento

. das obrigações pactuadas entre es partes.
10.18. Pagar todas as despesa<, tais aomo taE impostos, úibutos, fretes, segurog

mãodeobra, garanüa e todas as despesas deconentes da contrataÉo.
10.19. Garanür gue a açáo ou omissão, total oü parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
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10.20. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

L0.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vales-transportes, veles-refeições, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.

10.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com meterial, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza

ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços contratados.

10.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
70.24. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividtral - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

10.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários quando os itens
licitados ensejarem nessa obrigação, de acordo com as planilhas de custos em anexo.

70.26. Para os itens licitados nos quais o fretê será por conta da Contratante, a Contratada

deverá estar em um raio de 20 km de distância do Município de lmperatriz.
10,27. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratânte;
10.28. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos materiais.

10.29. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.

10.30. Entregar o objeto na Secreteria Municipal de lnfÍaestrutuG e Serviços Públicos ou
outro local designado por esta.

10.31. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura

do contrato.
10.32. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
10.33. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.
10.34. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do

fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do

tovemo municipal.
10.35.

10.36.

Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência

5ão expressamente vedadas à contratade:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;
b) a subcontratação pan a execução do objeto deste contrato;
c) a contrateção de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

período de fornecimento.
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1Í-. DAS OBRrGÂçÕES DA COÍúTRATAiÍIE

11.1. Eêtuar o pagamento na fu'rÍna do item Ú deste Termo, após o recebimento definitivo
dos materiais e verificafo do cumprimento de bdas as obriSaÉes legais, fiscais,

previdenciáriag tÍabalhisEs e es demais dísposi@s deste Termo de Referência.

11.2. Designar um profissionâl paÍe ne qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

exeorfo do Contrato, conforme previsto no itêm lt deste Termo de Referência.

11.3. Promo\rer o acompanhamanto e a fiscalizafo do Contrato, sob o agecto quantitaüvo

e qual'rtaüvo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
11.4. Rêjeitar os materiais arias e+ecificações não atendam os requi§tos mínimos

constantes desse Termo de Reíerência - Anexos I - Planilhas de Compo§fo de Preços.

11.5. Noüficar a émpresa, por escrito, sobre imperfuições, talhas ou irregularidades
constantes da exeor$o do objeto deste-TeÍmo de Reftrência, pare gue sejam

adotadas as medidas corretús necesárias.
11.6. Informar a Conüatada errent ais de'fuito$ idenüficados mesmo após o recebimento dos

materiais e exigir a sua substitui$o ou reparafro, conforme o caso.

11.7. Comunicar prontamente à Contratada, gualquer anormalidade na execut'o do objeto,
' podendo realliar o recebimento do material, carc não esteja de acordo com as

especificrçóes e condifes estabelecidas neste Termo de Referência, inÍormando as

ocorrências ao Órgão Gerenciador.
11.8. verificar se a execufo do objeto fui realizada com observaSo às disposições

pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negatilro no cancelamento
do pagamento dos materiais fomecidos

11,9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
reürar o instrumento equir,'álente, dentro do pÍirzo e condições estabelecidos, sob pena

de decair o direito à contrataÉo, sem prejuízo das sanções preüstas no arl 81 da Lei

8.666/93 e suas atEra@es.
11.10. verificar â regularidade fiscal e trabalhiso da Contrauda antes dos atos relatiros à

'firmatura e gestão conffiual, devendo o resultado dessa consutta ser impresso, sob a
rforma de extrato, e juntad@os autos, com a insúução processual necessária.

11.11. Expedir as Autorizações de Fomecimento.
11.12. Receber o objeto em dias úteit no horário de 08h às 18h, no local determinado na

requisi@o/autoriza$o de íomecimento;
11.13, Disponibilizar local adequado para a realização da enúega.
11.14i Prestar as informações e os esdarecimentos solicitãdos pela CONTRATADA para a fiel

:exeqrÉo do conüato;
11.15. Permiür o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que esteJam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou craúá de
idenüficação, pera a entrega material,

11.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa exeortaÍ o objeto de
acordo com as determinaÉes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Refurência;

11.17. Exigir o ormprimento de todas as obrigações assumidas
com as dáusulas contrattais e os termos de sua proposta;

pela Contratada, acordo

11.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
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ti.19. ttoüficar previamente à Contraada, quando da aplicação de penalidades. õ
11.20. Aplicar à{s) licitante(s) vencedora (s) as sânções administraüvas preüstas na legislâÉo.

,.2. DO PRAZO DA vl6Êr{Cr,A E EXECUçÃO DO COf,TRATO

12,1. O futuro contrato,'que advir deste Termo de Referência, viSorará até 31 de

dezembro do ano em que for assinado.

13. DO PnEçO E DAS COÍ{DrcÕES ÍrE PAGAMEÍ{ÍO

13.1. O valor global estimado do aontrato apresienta-se preüsto conforme Planilha de
Composição dé Preços - Anexo a êste Termo de Referência.

13.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

en@rgos eventualmente inciáentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natrreza, exoeto nas hipoteses, conÍorme o item 14 deste Termo de
Referência;

13.3. caso a Contretante não demande o total da quanüdade estimada, não será devida' indenização a Contratada, observadas as prescrigões da Lei ne 8.666/93.
13.4. A COTITRATADA deverá apresenter, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos,

para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovafo para Íaü.rràmento.
13.5. Depois de realizada conferência e aprowção do pré-faturamento, a CONTRATADA

deve emiür a nota fiscallFature relativâ ao íomecimento em 02 (duos) üas, que

deverão ser enúegues ne Secretaria de lnfraesbuh.rÍa e Serviços Públicos, situada na

Rua Y, ús - Nova lmperaüiz, lmperauiz,/MÀ para fins de liquidafo e pagamento.

13.6j O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta) dies após a aceitaÉo definiüra dos mateÍiais, «rm apresentaÉo das notas
fiscâis deüiramente certificadas pelo Agente Público competente.

13.7.,0 pagamento deverá ser efutuado em PARCEIÂ§ PROPORCK)TüUS MEDIAI{TE O
FOnÍ{ECIMENTO DOS MAICRUUS. à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidaÉo total do empenho.
13.8. Para fazer jus ao pagemento, a Contraada homologatória de\rerá apresentaÍ junto às

notas fiscais, comprova@o de sra adimplência com as Fazendas Nacional, Estaduel e
,Municipal, regularidade relatirra à Segrrridade Social e ao Fundo de Garanüa por Tempo

:de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negetive de Débitos Trabalhistas

- CNDT), bem como a guitaÉo de impostos e taras que porvenü.rra incidam sobre os
serviços conúatádos, indu§ve quanto o lmpoío sobre Circulafro de Mercadorias e

Serviços - ICMS.

13.9. Para fins de pagamento, a Contretante Íesponsebilizar-sê^á apenas pelos
fornecimentos deúdamente autorizados e certificados pelos gestores do conÍato,
mediante contabilizaÉo e apresentaÉo, ao final de cada enüega ou período não
inferior a um mês, pela C.ontratada, dos furmulários de controle dos fomecimentos.

13.10. A ãtêstaÉo da fatura correspondente à prestafo do serviço caberá ao fiscal do
conüato ou outo servidor desigfrado para esse fim. t^l ^ I À"
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13:11. Havendo erro na nota fiscallFatura ou circr.rnstãncia que impeça a liquidação

despesa, o pegamento ficará pendente, eté que â CONTRATADA providencíe

medidas saneadoras.
13.11.1. A contagem do prazo para pagamento será Íeiniciada e contade da reapresentação

e protocoliza$o junto ao Fiscal do contrato do documento ffscal com as devidas

correções, Íato essê que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestaÉo de serviços pela

CONTRATADA.

13.12. Nenhum pagamento será efeü.rado à COÍIITRATADA enquento pendente qualquer

obrigafo documental ou finaneira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária.

13.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o sen iço q executâdo em mnformidade com as especificações do
contÍato.

13.14. A CONTRATANTE não fica obrigade a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quanüdades estimadas perii a contrataÉo, realizando o pegamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.

13.15. A CONTRATANTE, observados os principios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à COI.ITRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações deüdas pela COi{TRATADÀ
nos termos do contrato.

13.16. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenhe concorrido de
alguma forma para tanto, serão deüdos pela Conüatante, en@rgos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por oento ao ano), cap'rtalizados diariamentê em regime de
juros simples.

L3.t7. O valor dos êncirgos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números dê dias entre a data preüsta para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensafo financeira =
010001Êa38; e VP = Valor da prestação em atraso.
i,,

14, DO CRTÍÉRrc DE REA'USÍE

14.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
deüdamente comprovadas des situeções pranistas na alÍnea "d" do inciso ll do art. 65
da Lei nc 8.666/1993.

L4.2.:Para restabelecer a relafro que as partes pâchraram inicialmente entre os encaÍgos da
Contratada e a retribui@o da Mministrafo para a justa remuneraÉo, será eíetuada a
manutenÉo do equilíbdo econômioo'finanoeiro ínicial do contrato, ne forma da alínea

"d" do Art. 55 da Lei n.q 8.666193.

15. DA $'NCONTRATAçÂO

N

lt8
i>
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15.1. Está rcdada a subcontratafo de

16. DO PnAzO ECOilUçÕES DÊ trclrçÃO
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16.1. A execugão do objêto terá início logo após o receblmento da "Ordem
FoÍír€cimento" emiüda pela Conffinte, de forma global ou paroeleda.

16.2. O fornecimento dos bens será efetrado de forma parcelada, sob demanda, conforme a

nece§dade e de acordo com a conveniência da AdministraÉq bem mmo da

existência de disponibilidade orçamentária, nas quanüdades e locais deteÍminados pela

Conüatante, por ocasião da emissão da solicitâção formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execnÉo do objeto.

16.3. O fomecimento será executado obsenrado o disposto nos At a6 e danols
dirycigõer deste Termo de ReÍeràtda.

15.4. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

após a solicitição formal pela Contrabnte.
16.5.4 Contratante poderá rejeitaÍ, no todo ou erir parte, os materiais em desacordo com as

especificações e condi@es dâste Termo de ReÍerência, do Edital e do Contrato.

L7. ÍrO RECEBTMEÍ{TO, COil@ES DE EXECTTçÂO rlCtrmçÃo

17.1. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
17.1.1. PROVISORI,AMEI|IE: no ato da entrega, para fins de posterior wrifiofo da

conformidade das espedfica@es dos materiais com aqueles determiràdos nos
Anexos do Termo de Reíerência e da proposa vencedora, oportunidade em que se

observarão apenas as informa@es constantes da fatura e das embalagens, em
onfionto com a respective noÍta de empenho.

17.1.2. DEFNmVAME TE: no prazo de até 05 (cinco) dias, conados do recebimento
' provisóriq após â verificeÉo das especificações, qualidade e quanüdades dos

materiais e consequentemente aceitaÉo, mediante termo cirqrnstanciado a ser
elabofado pelo íiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

17.2. O d$Éiregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
, proÍdenciada a mão de obra necessária.

17.3. O aceite/aprova$o do(s) ,roduto(s) pelo órgão licitante não exclui a Íesponsabilidade

ciül do fornecedor por vícios de quanüdade ou guelidade do(s) produto(s) ou
, disparidades com as especificações estabelecidas, verifi@das, posteriormente,
garanündo.se ao munidpio as horldades previsas no aÊ 18 da Lei n.s 8.078/90.

18. ,DA FTSCAUZAçÃO, CONTROTC E ATESÍOS

18.1. A fiscalização e acompanhamento da execufro do contrato, na forma integral, serão
feitos por servidores deüdamente nomeados através de portaria e ouüos
representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em redsfos próprios
todas as ocorrênciaq determinando o que for necessário à regularizafo das faltas ou
defeitos obsêrvedos na forma do Nligo 57, da Lei no 8.666, dê 21,06.93.

18.2. As decisões e proüdências que ulúapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores êm hábil
ado$o das medidas convenientes a AdministraÉo.

Mel.:53.855-8
sEcREÍ Rta DE ttlFn^EsrRrrflrR E sBtlços ptiluco§
ftIr V ín'- Iovr hp.írtrts - CEÊ ó5.907-l!O
lrprí.trb - flA Cl?ü O6.i5t".t5irut-f ó
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I t0
18.3. A fiscalização de que trata esta dáusula não exdui nem reduz a responsabilid

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRAÍANTE ou a terceirot resultantes
aÉo ou omissSo culposa ou doÍosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

18.4. A atestaÉo dê conformidade do fomecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalizafo do contrato ou a ortro servidoÍ designado para esse fim.

19. DAS PEÍ{AUDADES

19.1. Pela inexealção total ou paroal do Conm, a CONTRATANTE poderá garanüda a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gÍaüdede da

falta comeüda:
19.1.1. Advertêneia escrita: quando se tratar de inftaÉo leve, a juízo da fiscalizafo, no

caso dedescumprimeflto das obrigadÉs e responsabilidades assumidas neste
contÍato ou, ainda, no cato de outras ocorrêndas que possam acrretar prejuÍzos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplica@o de san$o mais grave.

19.L.2. Multas:
I9.L.2.1. OOSí (tr c:nÉçinlpc pt «gltr/ 9or dia sobre o valor dos materiais entregues

com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de etraso a COilTBATAiITE poderá decidir
pela continuidade da aplicafo da multa ou pela rescisão contreh.ral, em razão
da inexecu$o total

L9.L.2.2. 4O6f (ds catúúmor pt callfr.) pot dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo pretrisb neste instÍumento,
não abrangido pelas demais alíneas.

19.1.2.3. 5X (cirro pr Étu) por dia sobre o ralor global do fa o oconido, pelo não

anmprimento de quaisqueÍ @ndições de garanüa estabelecido no contreto.
L9.L.2.4. 96 (ctnco Nr @r&,) sobre o ralor global au.ralizado do contrato, pela não' manutenÉo das condições de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas no instrumento

. conYocatório.
19.1.2.5. 70X (da W colrÚil sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
i . contratual por inexeor@ parcial do contrato.
19,7.3. 2ltX (vtnE por @t&,l $bre o ralor do conúato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratral por inexeorfro do contrato -

@recterizando-se quando houver reiterado desqjmprimento de obrigaçôes
, contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, esbbelecldo na
r alínea "a".

11

20. DASRECTSÃODOCOÍ{TRATO

20.1. Rescisão contratual unilateral, nos crsos enumerados nos incisos la Xll e Xvll do artigo
78 da Lei ne 8.666/93.

20.2. Rescisão amigável, por acordo enúe as partes, redulda a termo no processo da
licitaÉo, desde que haja conneniência para a Administrafo Pública.

20.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
20.4.Suspensão temporária de participar em licitaSo e impedimento de contr- Ftar coÍl A _---

Administração, pelo prazo não zuperior a 02 (dorb) anos. púrffirffifu
Ei!'. Civ - êREÁ-MA 1rí0617808

sEcnErA.^DENFn^EsrRun *^Esmrçosúrrcos | ilxffijlgffi:ffi:
kJ!Y' ín. - r&rz t,rpcrrtrts . cfÊ 6:r.10r-í10 | www.imperatriz.Ína.govbr
lmprfr - ra C,9ü O6.í5ü4t5/tEí-tó 
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EÍTTAIX)IP}iÁRANITÃO

PREFEITUf,.A MIJNICIPAL DE IMPERATRIZ
sECRETARTÀ DE rtwrnÀEsrnrlTt RA E srRwÇos púsr.tcos

20.5. DedaraÉo de inidoneidade peÍa licitar ou @ntratar com a Administraf o Públi

enquanto perdurarem os motirros que determinaram sua puniSo ou até que seja
promoüda a sua reabilitafro peÍirnte a própria autoridade que aplicou a sanfq que

será concedida sempÍe que a Contratada ressarcir a AdministraÉo pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

20.6.lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Re8istro do CEISICNEP.

"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP froi desenvolvido para publicar, no Portal
da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as

determinaçôes daLei 12.A612013 ([€i AnücorrupÉo). O acesso ao Sistema é permitido
aos êntes públicot de todas as esferas Herativas (municipais, estaduais e fuerais), de
todos os podereí.

\- 2t. DAS DrSpOStçÕES COMPTEUSTTARES

21.1. As condições de reajuste, Íepactuações, equilíbrio econômico.financeiro, rescisão,
' sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em cláusulas

da minuta do contÍâto.
21.2. O contrato poderá ser alterado nos casos preüstos no arL 65 da Lei n.s ã.egS/S:,

desde que haja interesse dã CONTRATANI€, com a apresentafo das deüdas
justificativas.

zl. DAs DtsPo$çÕEs GERATS E FlrúAtS

22.1. Quaisquer esdarecimentos que sê façam necessário poderão ser presEdos pela

Comissão Permanente de ticiafro - CPL no endereço: Urbano Santos, ns 1657 -
Juçara, CEP.: 55.900-505 - lmperatÍiz - MÀ

lmperaúiz (MA), 08 de Íevereiro de 2019.

DESPACHO:

APROVO NA FORMA DA LEI

lmperatriz - MA, 0t J

&.a
Zigomêr o ino Filho

Secretário Municipal de e SêÍviço6 Públic6

ti
,V\,

I )
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M UNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

.*',
§i{

PREGÃO PRESENCIAL N.' 029/2019-CPL - CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de de 201 I

A(o)
PREGOEIRA(O) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N" 029/20í9.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr

e designado para representar nossa empresa na

Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, inlerpor recursos e

impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisôes, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposiÇão de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

I26
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANI,NTE DE LICITAÇAO

ib
j,lt i

PREGÃO PRESENCIAL N'029/2019. CPL

ANEXO ilr

(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

ATA DE RESGTSTRO DE PREçOS No_/2019 - _

MINUTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" X)U2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, vinculada ao gabinete do PreÍeito,

criada pela instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores,

com sede e íoro na cidade de lmperatriz/MA, com sede na Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro
Juçara, CEP 65900-505 - lmperatriz - MA, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Bruno

Caldas Siqueira Freire, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no

xxxxxxxxxxxxxxxxx SESP/MA e do CPF no xxx.xxx.xxx-xx, nomeado por meio da Portaria no

5569, de 19 de Dezembro de 2017, publicada em 2011212017, no uso da atribuição que lhe

confere o Decreto Municipal no 27 de 04 de julho de 2014, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na formâ presencial, para REGISTRO DE PREÇOS no

02912019, publicada no de .....1.....12O....., processo administrativo n.o

10.00.003/20í 9, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indlcada(s) e qualificada(s)

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no edrtal, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraÇões, Decreto n.o 7.892, de 23

de janeiro de 2013, Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no.

02912007 , Decreto Municipal no '13 de 31 de março de 20'15 conformidade com as disposiÇões a

seguir.

1.DO OBJETO

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES

2.1.Do quantitativo

\

LOTE 01 : AREIA, PEDREGULHO E SEIXO

í.'l A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Aquisição de Materiais de

Construção para Serviços de Terraplanagem, Pavimentação e Correlatos, em atendimento à

demanda da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos do município de lmperatriz, Estado
do Maranhão, conforme anexo I do edital de Pregão Presencial no 029/2019, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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I l'lESTADO DO MARÂNHÀO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CoMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

ITEM 1: MATERIAL DE CONSTRUÇÂO

ITEI\4 DÉscRrÇÃo U NIO SINFRA ouANr. óRGÃos
PÂRTICIPANTES

1.1

AREIA GROSSA. POSTO
JAZIDfu FORNECEDOR (RETIRADO
NA JAZIDA, SEIVI TRANSPORIE)

6 000 00 6 000 00 30 000 00

12

AREIA IVEDIA. POSÍO
JAZIDfu FORNECEDOR (RETIRADO
NA JAZIDA SEM TRANSPORTE)

16.000.00 16.000,00 80 000.00

t3

PEDREGULHO OU PICARRÁ DE
JAZIDA, AO NATURAL, PARA BASE
DE PAVIMENTACAO (RETIRADO NA
JAZIDA, SEÀ/l ÍRANSPORTE)

100 000 00 500 000 00

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO
EÀ,4 CONCRETO (POSTO
PEDREIRÁJFORNECEDOR. SEM
FRETE) - OBSr SEIXO 0

2 000,00 10.000,00

t5

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO
EM CONCRETO (POSÍO
PEDREIRÂ,iFORNECEDOR. SEIVI
FRETE) - OBS: SEIXO 1

m B 000,00 B 000,00 40 000.00

16 3 000.00 15.000.00

l8

LOTE 02: BRITAS E PEDRA RACHAO

I

I ourlr. ónclos r.rio 
]

I 
PARTcTPARflCTPANTES 

]

I

i,,...,-,1

1,, l'*'*i
I

i

sEtxo RoLADo PAROO".'"O.OO ]

EM CONCRETO (POSTO i

i PEDRETRA,/FoRNECEDoR. sEt/r 
I

j 

FRErE'. oBs sErxo 2 
I

n,3 i '*'*
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ESTADO DO M,{RA\HAO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CON{ISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

ITEM 1: BRITAS E PEDRA RACHAO

t41

11

12

DESCRTÇÃO UNID SINFRA
QUANT,

ORGÃOS
PARTIGIPANTES

QUANT. ORGÃOS NÃO
PARTICIPARTICIPANTES

61 000 00

PEDRABRITADAN 1 (9,5 a 19
IV]T,1) POSTO
PEDREIRA/FORN ECEDOR
COI\i] FRETE

22 000.00 110 000,00

PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38
Mrvr) Posro
PEDREIRfuFORNECEDOR
COM FRETE

2 000 00 2 000 00 r0.000.00

1.4

PEDRA 8R|ÍADA N 3 (38A 50
MM) POSTO
PEDRÉIRA/FORNÉCEDOR
COl\.4 FRETE

2.000.00 2.000,00 10.000,00

15

PEDRA BRITADA N. 4 (50 A 76
t\rM) PosTo
PÉDREIRAJFORNECEDOR
COI\,I FRETE

TN 2 000 00 2 000 00 10 000,00

h29

PÉDRA BRITADA N O OU
PEDRTSCO (4,8 A 9.5 tvlt\r)
POSTÔ
PEDREIRF,/FORNECEDOR
COM FRETE

*1"''-l 12 200,00 
I

l-1"'-'l I

I

1.3
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to

PEORA DE IIIAO OU PEDRA
RACHAO PARA
ARRIMOiFUNDALÇAO(POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR.
SEM FRETE)

PO DE PEDRA (POSTO
PEDREIRÁ,/FORNECEDOR,
COIU FRETE)

22.528,77

35.000,00

22.528,77

35.000,00

112 643 85

175.000,0017

2.2. Do prêço registrado, as especificaçõês do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas ne(s) proposta(s) são as que seguem:

1os FORNECEDORES REGISTRADOS

1o

REGISTRADO
FORNECEDOR

Item Descrição do objeto QTD lvlenor
Preço
Unitário

Fornecedor

2.2. Os dados dos fornecedor(es) classificados são os que seguem

EMPRESA FORNECEDORA

CNPJ no

Cidade
UF:

CEP

Endereço Eletrônico: Representante

Orgão CPF no

Telefone Celular:

Endereço Eletrônico

l0

(
I

I

Razáo Social:

Telefone: Fax:

RG no

Expedidor/UF:
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z.s oncÃo(s) PARTTcTPANTE(s)

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos

2.4. Do quantitativo

LOTE 0í: AREIA, PEDREGULHO E SEIXO
ITEM 1: MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

I ,;;

*:,
,:,:*f-

C

DESCRTÇAO UNID SINFRA

11
AREIA GROSSA. POSTO JAZIDÁJFORNECEDOR (REÍIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

12
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEIVI
TRANSPORTE) 16 000 00

1.3
PEDREGULHO OU PICARRA DE JAZIDA AO NATURÂI, PARA BASE DE
PAVIMENTACAO (RETIRADO NA JAZIDA SEI\,1 TRANSPORTE)

14
SEIXO ROLADO PARAAPLICACAO EIV CONCRETO (POSTO
PEOREIRIJFORNECEDOR SEIV FRETE) - OBS: SEIXO 0

15
SÊIXO ROLADO PARAAPLICACAO EIVI CONCRETO (POSTO
PEDREIRÁ"/FORNECEDOR. SEI/I FRETE) OBS SEIXO 1 B 000.00

16
SEIXO ROLADO PARAAPLICACAO EM CONCRETO (POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR SEM FRETE) - OBS: SEIXO 2

il
LOTE 02: BRITAS E PEDRA RACHAO

ITEM

m!]"....l

I

]"---]

2 ooo oo

lm' 1.,,,,,1
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ITEM'l: BRITAS E PEDRA RACHAO

ITEM DESCRTçAO UNID SINFRA

PEDRA BRITADA N O. OU PEDRiSCO (4.8 A 9.5 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR COM FRETE 12.244 O0

1.2
PEDRA BRITADA N 1 (9 5 a 19 [4M) POSTO PEDREIRÀFORNECEDOR, COM
FRETE 22 000.00

13 2 000 00

14
PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 r\.4M) POSTO PEDREtRA,,/FORNECEDOR, COM
FRETE 2.000.00

15
PEDRA BRTTADA N. 4 (50 A 76 ÀItvl) POSTO pEDREtRA,/FORNECEDOR, COtll
FRETE 2 000 00

16
PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARAARRIMO/FUNDAÇAO(POSTO
PEDREIRA!/FORNECEDOR SEM FRETE)

1.7
PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA,i FORNECEDOR COM FRETE]

35 000.00

3. DA VALIDADE DA ATA
3.1 A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de xx de
xxxxxxx de 20'19, não podendo ser prorrogada.

It'

§{.\\
3l

1.1

PEDRÂ BRITADA N 2 r19438 IúM, POSTO PEDRÊIRA,/FORNECEDOR. CON,I 
IFRETE 
I

I

mr I zzszat, 

)
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4. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de Licitação o
gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questóes legais. em conformidade
com as normas do Decreto lvlunicipal no 13, de 31 de março de 20í5.

5. DOS PREçOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados são os preÇos unitários ofertados pelos signatários desta Ata.
5.2 Os preÇos registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais
com preÇos iguais aos do licitante vencedol estão relacionados na ata de rcalização da sessão
pública do Pregão Presencial no 02912019, que é parte integrante desta Ata de Registro de
Preços, independentemente de transcrição.

6. DA UTILIZAçAO DO REGISTRO DE PREçOS
6.'l A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durantê sua
validade, dentro dos quantitativos estimados.
6.2 O a.iuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante
assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregáo Presencial no

029t2019
6.3 Em decorrência da publicaÇão desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com

os fornecedores que trveram os preÇos registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a

recusa daquelê em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgáos participantes.
6.4 O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para a
assinatura do contrato.
6.5 Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se
recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das
sançóes previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante

comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de

classificação, os demais Íornecedores.
6.6 O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.6.1 Atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRP;

6.6.2 Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantrdades indicadas pelo

participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;
6.6.3 Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do

registro de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata
(carona).

7. DAS CONDTÇOES GERATS

7.í As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanÇões e demais
condiÇões do ajuste encontram-se deÍinidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão
Presencial no 029 1201 9.

,4
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8. DA DIVULGAçÃO
8.í A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do tt/unicípio, que é condição
indispensável para sua eficácia, seÍá providenciada pelo Orgão Gerenciador ate o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

8.2 Pa.a firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (Ít/lA), xx de xxxxx de 2019

Bruno Caldas Siqueira Freire
Presidente da CPL

Francisco Sena Leal
Superintendente de Registro de Preços da CPL

Representante - Fornecedor

(
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PREGAO PRESENCIAL N" 029/2019 - CPL

ANEXO IV

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO NO t2019 -
coNsflTur oBJETO DESTE A AOUIS|ÇAO DE

MATERIAIS DE CONSTRUçÃO PARA SERVIçOS DE

TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CORRELATOS,
DE FORMA PARCELADA, EM ATENDIMENTO À
DEMANDA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERV|ÇOS PÚBLTCOS DO MUNTCíPtO DE TMPERATRTZ,

ESTADO DO MARANHÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

, NA FORMAABAIXO.

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 

do ano de 2019, de um lado, o MUNIcíPlo DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF n." 06.1 58.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o 201 -
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

ssp/rvrA e do cpF^/F ; :'"'*:''':"T:,i::l:" .:::ffi:.:",X,?, J;,"." *-
coNTRATANTEe,dooutrolado,aempreSa-'CNPJ/MFn,o

, estabelecida na _, neste ato, representada pelo, Sr.

portador do RG n.o e do CPF/MF n.o _, doravante
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.o

10.00.003/20'19- SINFRA e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum
acordo, celebrar o prêsente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993,

mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Constitui objeto deste a aquisição de materiâis de construção para serviÇos de terraplanagem,
pavimentaçáo e correlatos, para atendimento das demanda da Secretaria [t/unicrpal de
lnfraestrutura e Serviços Públicos do Município de lmperatriz, Estado do fi/aranhão (SINFRA), de
forma parcelada, com motivação no Processo Administrativo n' í 0.00.003/2019- SINFRA, e em
conÍormidade com o Pregão Presencial no 02912019-CPL e seus anexos, que independente de
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato
está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no. 8.666, de 2í de
junho de 1993 e suas alteraçôes.

I

?,
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,

cLÁUSULA SEGUNDA _ DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
l. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedicaçáo necessários eo fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçôes descritas nas especificaÇões técnicas no

Anexo I deste Termo de Referência, a:

ll. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento", emitida
pela Contratante, de forma global ou parcelada.
lll. Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parceledo do objeto conforme estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
lV. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após
cada solicitação formal, conÍorme item 12 do Termo de Reíerência.
V. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condrções
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.
Vl. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vll. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razáo de aÇão ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominaçóes contratuais ou legais a que estiver sujeita.
Vlll. Í\ilanter durante a execuÇâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

CONTRATANTE a superveniência de Íato impeditivo da manutenção dessas condiçôes.
lX. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificaÇão da Contratada, sob pena das sançôes previstas no

art.'81 na Lei 8.666/93.
X. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caacleriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente êstabelecidas.
Xl. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execuÇão do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei

õ.bbb/vJ.
Xll. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avenÇadas e as normas da Lei

8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Xlll. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0'l (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que deverá
se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para

acompanhar e se responsabi|zaÍ pela execuçáo do objeto.
XlV. Reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, deíeitos ou incorreçôes resultantes da
execução ou de materiais empregados;
XV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e reíazet, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,

\
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contados da solicitaÇão da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contrâtada no ato da execução do objeto.

XVl. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
XVll. Responsêbilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados,
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes
de aquisiçóes com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o
prazo.

XVlll. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
XlX. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabrlidade por seu pagamento.
XX. Responsabilazar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
XXl, Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.
XXll. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
XXlll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, Íretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
XXIV. Garantir que a aÇão ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

XXV. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento
e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
XXVI. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaÇão
especÍfica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecrmento do ob.ieto tais como. salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vales-transportes, valês-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas
e exigidas por Lei.

XXVIÍ. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuiÇões de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execuÇão dos serviços contratados.
XXVlll. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
XXIX. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl.
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSt\ilT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
XXX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
XXXI. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
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XXX|l. Responsabilizar-se pelo transportê, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos materiais.
XXXlll. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
XXXIV. Entregar o objeto na Secretaria Ívlunicipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos ou outro
local designado por esta.
XXXV. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preÇos da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitantê vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
XXXVI. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
XXXVll. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo ll - deste Termo de Referência.
XXXVlll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuÇão do
contrato.
XXXIX. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento
dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do governo municipal.
XL. Atender as demais condiçôes descritas neste Termo de Referência.
XLl. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorizaÇão do
Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período
de fornecimento.

cLÁusuLA TERcETRA - DAs oBRTGAçoes oa coUTRATANTE
l. Efetuar o pagamento na forma do item í 3 do Termo, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência,
ll. Designar um profissional para na quaiidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto no item í8 do Termo de Referência;
lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
lV. Rejeitar os materiais cujas especificaÇões não atendam os requisitos mínimos constantes
desse Termo de Referência - Anexos I - Planilhas de Composição de Preços,
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
execução do objeto no Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;
Vl. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
matenais e exigir a sua substituição ou reparaçáo, conforme o caso;
Vll. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na êxecuÇão do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso náo esteja de acordo com as especificaçôes e
condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência, informando as ocorrências ao Orgão
Gerenciador;
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Vlll. Verificar se a execuÇão do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes

neste Termo de Referência, implicando em caso negetivo no cancelamento do pagamento dos
materiais fornecldos;
lX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prezo e condiçôes estabelecidos, sob pena de decair o direito
à contrataÇão, sem prejuÍzo das sançóes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações,
X. Verificer a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura e
gestâo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária;
Xl. Expedir as Autorizaçôes de Fornecimento;
Xll. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às 18h, no Iocal determinado na
req uisição/autorizaçáo de fornecimento;
Xlll. Disponibilizar local êdequado para a tealizaçáo da entrega;
XlV. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a Íiel
execuÇão do contrato;
XV. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, dêsde que estejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega
material;
XVl. Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinaçóes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;
XVll. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
XVlll. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada;
XlX. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades;
XX. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

cLÁusuLA QUARTA - Do pRAzo DA vrGÊNcrA E ExEcuÇÃo Do coNTRATo
l. O futuro contrato, que advir deste Termo de Reíerência, vigorará até 31 de dezembro do ano
em que for assinado.

cLÁusuLA eurNTA - Do pREço E DAS coNDrÇÕES DE PAGAMENTo
O valor do presente contrato e de R$............. ( . . )
l. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto coníorme Planrlha de Composição
de Preços - Anexo a este Termo de Referência.
ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmentê incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 14 do Termo de Referência;
lll. Caso a Contratante náo demande o total da quantrdade estimada, não será devida
rndenização a Contratada, observadas as prescrrções da Lei no 8.666/93.
lV. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
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V. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão sêr entregues
na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y, s/no - Nova lmperatriz,
lmperatriz/l/A, para fins de liquidação e pagamento.
Vl. O pagamento à Contratada será eíetuado pela Secretaria da F azenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
após a aceitaÇão definitiva dos materiais, com apresentaÇão das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
Vll. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS , à medida que forem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empenho.
Vlll. Para fazerjus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentarjunto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a JustiÇa do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviÇos contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - lCÍVlS.

lX. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certiíicados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos fornecimentos.
X. A atestaÇão da íatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim.
Xl. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Xl.l. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolizaÇão junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correçôes, fato
esse que náo poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
Xll. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.
Xlll. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especiÍicaÇões do contrato.
XlV. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
XV. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagaÍ à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaÇões devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.
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cLÁusuLA sExrA - DA cLAsstFrcAÇÃo oRçAMENTÁR|A E EMpENHo
l. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:
Unidade orçamentária: 10 - Secretaria l\/unicipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos;
AÇôes: 15.122.054.2158 - Ívlanutenção das Atividades e Projetos da Secretaria;

Natureza da despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo;

Ficha: 753:

cLAUSULA SÉTtMA - DAS MULTAS, SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida.
l.l. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.
l.ll. Multas.

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e) 10%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcral do contrato.

f) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao
prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
l. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros em razâo de ação ou omissâo dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus
prepostos, jndependentemente de outras cominaÇões contratuais ou legais a que estiver sujeita.

t
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XV.l No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encârgos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
XV.ll O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento, I = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestaÇão em atraso.
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CLÁUSULA DÉcIMA - Do REcEBIMENTo, coNDIçoEs DE ExEcUÇÃo E ACEITAÇÃo
l. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conÍormidade
das especificaÇões dos materiais com aqueles determinados nos Anexos do Termo de
Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de
empenho.
b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação das especiíicações, qualidade e quantidades dos materiais e
consequentemente aceitação, medrante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscâl do
contrato, a ser designado pela Contratante.
ll. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a
mão de obra necessária.
lll. O aceite/aprovaÇão do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificaÇões estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO, COruTROIC E ATESTOS
l. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por
servidores devrdamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente
designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularizaÇão das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no

8 666, de 21 06.93.
ll. As dectsões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a Administracão.

a
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CLÁUSULA NONA. DO PRAZO E CONDIçÕES DE EXECUçÃO
l. A execuÇão do objeto terá inÍcio logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"
êmitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

ll. O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de

disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por

ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o

ônus com a execuçáo do objeto.
lll. O fornecimento será executado observado o disposto nos Ánexos e demais disposrções
deste Termo de Referência.
lV. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após
a solicitaÇão formal pela Contratante.
V. A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as
especificaÇões e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
l. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situaçóes previstas na alínea "d" do inciso ll do art.65 da Lei no

8.666/1993.
ll. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuiÇão da Administraçâo para a justa remuneraçáo, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financerro inicial do contrato, na forma da alÍnea "d" do Art.

65 da Lei n.o 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - RESCISAO DO CONTRATO
l. Rescisão contralual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da

Lei no 8.666/93.
ll, Rescisão amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a AdministraÇão Pública.
lll. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
lV. Suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou ate que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.
Vl. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP
"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da

Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Êmpresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e
do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas
as esferas Íederativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - SUBcoNTRATAçÃo
l. Não é permitida a subcontrataÇão total ou parcial para a execução do futuro contrato

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Cidade de lmperatriz- MA com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

+)

I lll. A fiscalizaÇão de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
lV. A etestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
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presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

CONTRATANTE
Secretário Municipal

CONTRATADO
Representante Legal
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PREGAO PRESENCIAL N' 029/2019-CPL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe curupRrMENTo Do rNc. v Do ART. 27 DALEt 8.666/93

DECLARAÇÃo

(Nome da Empresa)_, inscnto no CNPJ no por
intermédio do seu representante legal o(a) S(a) , portador da
Carteira de ldentidade no e do CPF no , DECLARA, para frns
do disposto no inc. V do art.27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva. emprega menor. a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legâl)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGAO PRESENCIAL N' 029/201 9.CPL

ANEXO VI

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe ctÊructa E cuMpRtMENTo Dos REeutstros DE

naetrmçÃo

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(Í\/A), de de 2019

Representante Legal da Empresa

,*
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Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n" 02912O19-CPL
realizado pela Prefeitura fi/unicipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos
ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.


